
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Poder Legislativo 
 

 

 

1 

 

 

 

 

 

ASSESSORIA JURÍDICA DAS COMISSÕES 
 

Processo Administrativo n.º 42/2024 

Veto n.º 46/2024  

Assunto: Veto Total ao autografo de Lei 922/2024 

 

Parecer 

 

I- Relatório 

Trata-se o presente parecer sobre a legalidade e constitucionalidade do 

autografo de Lei n.º 922/2024 com análise nas razões de Veto Total ao referido projeto, 

de iniciativa do Exmo. Vereador FABIO NUNES MAIA, que dispõe como ementa  

“AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A INSTITUIR NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE PORTO REAL A SEMANA DE PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E 

LUTA CONTRA AS HEPATITES VIRAIS”. 

 

Destaca-se que, sobre o referido veto, foi solicitado a esta Assessoria 

Jurídica que fosse emanado parecer no sentido de informar sobre a                        

legalidade/constitucionalidade do Veto Total do autografo de Lei.  

 

Sendo assim, no intuito de atender o que fora solicitado, segue o presente 

parecer.  

 

É o relatório.   

 

II – Fundamentação 
 

Trata-se de Veto Total em autografo de Lei em que se discute a 

inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, da Lei Municipal n.º 922/2023, do 

Município de Porto Real, de origem parlamentar, que dispôs a ementa: “autoriza o poder 

público municipal a instituir no âmbito do município de porto real a semana de 

prevenção, orientação e luta contra as hepatites virais.” 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Poder Legislativo 
 

 

 

2 

 

Em suas razões, sustenta o Executivo que a norma é eivada de 

inconstitucionalidade, uma vez que versa sobre matéria reservada à Administração, de 

forma que violou a competência privativa do Chefe do Poder Executivo, bem como o 

princípio da separação dos poderes, por tratar-se de Lei Autorizativa. 

 

A lei nº 922/2024, cuja ementa descreve “AUTORIZA O PODER 

PÚBLICO MUNICIPAL A INSTITUIR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO 

REAL A SEMANA DE PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E LUTA CONTRA AS 

HEPATITES VIRAIS”, de iniciativa parlamentar, assim prevê: 

 

“Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir, no âmbito 

do Município de Porto Real, a “Semana de Prevenção, Orientação e Luta 

contra as hepatites Virais”, a ser realizada anualmente, dos dias 23 a 29, 

por compreender o dia 28 de julho o “Dia Mundial de Luta Contra as 

Hepatites Virais". Parágrafo único. O evento instituído no caput deste 

artigo constará no Calendário Oficial do Município. 

 

Art. 2º A Semana de Prevenção, Orientação e Luta contra as Hepatites 

Virais poderá contar com várias ações educativas, como programas de 

orientação, prevenção e formas de tratamento para combater as hepatites 

virais, campanhas de esclarecimento e diagnóstico precoce da doença 

junto à população, também divulgação sobre o tema à sociedade, bem 

como outras medidas que forem cabíveis para a implementação desta lei. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

A lei municipal em foco é apenas autorizativa, e não deve ser impugnada 

por vício de iniciativa já que a sua implementação dependeria do Chefe do Poder 

Executivo. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que as 

hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 

da Constituição Federal, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo, não se permitindo interpretação ampliativa do citado dispositivo 

constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e 

estruturação da Administração Pública. 

 

Portanto, não há força vinculante na lei capaz de inibir a discricionariedade 

conferida ao Prefeito Municipal para escolha dos projetos de lei que deve apresentar. 
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Observa-se, que a norma impugnada, diante da posição manifestada pelo 

Chefe do Poder Executivo, é inócua, o que não a torna inconstitucional. 

 

É o que dispõe entendimento jurisprudencial em casos análogos: 

 

“Representação de Inconstitucionalidade. Barra do Pirai. Lei Municipal 

nº 3.040/2018, que autoriza o Poder Executivo a criar uma Diretoria, 

coordenadoria ou departamento da mulher e assuntos LGBTQ. Norma 

impugnada que não cria, especificamente, atribuições novas a serem 

desempenhadas por órgãos vinculados ao Poder Executivo. Lei apenas 

autorizativa que não produz efeito na Administração Pública. Cautelar 

indeferida por decisão unanime do Órgão Especial. Ação proposta pelo 

Prefeito Municipal. Lei que expressamente reconhece em seu texto a 

necessidade de futura apresentação de projeto de lei de iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo. Ato normativo que assegura as competências 

constitucionalmente reservadas ao Poder Executivo. Ausência de 

vinculação. Ato impugnado que não cria cargos, órgãos públicos ou 

produz aumento de despesa. A resistência do Poder Executivo na adoção 

das medidas sugeridas torna a lei inócua, mas não inconstitucional. Voto 

pela improcedência do pedido. (TJ-RJ - ADI: 00691703020188190000, 

Relator: Des(a). CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, Data de 

Julgamento: 09/11/2020, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E 

ORGAO ESPECIAL, Data de Publicação: 10/01/2020)” 

 

Portanto, conforme mencionado, a lei apenas autorizativa não deve ser 

impugnada por vício de iniciativa já que a sua implementação dependeria do Chefe do 

Poder Executivo. 

 

Logo, não se sustenta a alegação no sentido de que não compete ao 

Legislativo aventurar-se nessa matéria e impor ao Executivo a criação de órgão 

específico para atendimento. 

 

Sendo assim, analisando os fatos e fundamentos aduzidos pelo        

Excelentíssimo representante do Poder Executivo, extrai-se que o presente parecer não 

ratifica as razões do veto pelos fundamentos que seguem. 

Destarte, pode-se concluir que não viola a reserva de iniciativa, nem o 

princípio da separação dos poderes, lei municipal de iniciativa parlamentar que não 

disponha sobre servidores públicos e seu regime jurídico, criação e extinção de 
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secretarias e órgãos públicos municipais, nem interfere nas atribuições do Chefe do 

respectivo Poder Executivo. 

Por fim, é de se inferir que os dispositivos legais impugnados, oriundos de 

iniciativa parlamentar, não revelam qualquer transgressão à prerrogativa titularizada pelo 

Prefeito para deflagrar o processo legislativo em matéria pertinente à organização e ao 

funcionamento da Administração Pública, razão pela qual não violam o princípio da 

separação de poderes. 

Observa-se, igualmente, que não foram estabelecidos nos dispositivos 

legais questionados, quaisquer comandos no sentido da criação e extinção de secretarias e 

órgãos públicos municipais; alteração das atribuições de órgãos da Administração 

Pública; nem regime jurídico remuneratório dos servidores municipais, não havendo, 

pois, que se falar em inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. 

Diante dos fatos descritos, restou evidenciado que o veto ao autografo de 

Lei n.º 922/2024 não tem respaldo em nosso ordenamento não merecendo prosperar ante 

as razões ora apresentadas. 

Importante ressaltar que este parecer tem caráter opinativo e que foi 

analisado apenas seu aspecto legal, cabendo a análise do mérito do presente veto total 

pelo plenário. 

 

III – Conclusão  

 

Sendo assim, ante ao exposto acima, salvo melhor juízo, opina esta Assessoria Jurídica 

pela legalidade/constitucionalidade da Lei n.º 922/2024, não coadunando com as razões 

apresentadas no veto. 

Porto Real, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Darlan Soares Missaggia 

Assessor Jurídico das Comissões 
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